CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Hildo Rocha - MDB/MA

MEDIDA PROVISORIA N°1058, DE 2021.

Altera a Lei n°® 13.844, de 18 de junho
de 2019, para criar o Ministério do Trabalho
e Previdéncia, e da outras providéncias.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 19 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019,

constante do art. 1° da MP 1058, a seguinte redagao:

XVII - Ministério do Trabalho e Previdéncia. (NR)”

JUSTIFICACAO

Esta Emenda de redagao, com o intuito de atender as diretrizes
da técnica legislativa, visa apenas modificar o texto do art. 19 da Lei n°® 13.844,
de 2019, de modo a inserir o recém-criado Ministério do Trabalho e Previdéncia

no inciso XVII desse artigo, retirando-o do XIV-A.

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares visando a

aprovacao desta Emenda.

Sala das Sessdes, 02 de agosto de 2021.
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